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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0875758-08.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores
de vias terrestres, em que se faz necessária a produção de prova pericial, para se aferir o grau de debilidade causado
ao autor em virtude do acidente narrado.  

Assim, nomeio perita a Dra. Rosana Paiva. Fixo honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais) conforme Termo de Cooperação Técnica 015/2020 - Dje 28/09/2020. Intime-se a seguradora/demandada
para depósito no prazo de 10 (dez) dias.

Com o depósito dos honorários, retornem conclusos para inclusão deste feito em esforço concentrado de
perícia/audiências de conciliação e instrução e julgamento.

JOÃO PESSOA, 16 de maio de 2021.
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